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ANEXO IV

DIRECÇÃO-GERAL DAS ALFÂNDEGAS 

E DOS IM POSTOS ESPECIAIS SOBRE O CONSUM O 

 

Auto de eliminação                                        

 

 

Aos.........dias do mês de..................................de............no(a)  ........................................., 
em ........................................., na presença  dos abaixo assinados, procedeu-se à venda 
/inutilização por ................................................. de acordo com o artigo  .............  da 
Portaria n.º ........., de ......./......../............., e disposições da tabela   de selecção dos 
documentos a seguir indicados: 
 

 
Título da série  ou sub-série: ..................................................................................... 

Código de Classificação : ........................................................................................... 

N .º de Ref.ª da Tabela de selecção: ............................................................................. 

Datas extremas: ................................   Suporte: ........................................................... 

N .º e Tipo de unidades de instalação: ............................................................................ 

 

Cota Título Datas extremas 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O responsável pelo arquivo:  .......................................................................................... 

 

O responsável pelo serviço: ............................................................................................ 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 1186/2002

de 30 de Agosto

Pela Portaria n.o 308/2000, de 30 de Maio, foi reno-
vada até 9 de Julho de 2008 a zona de caça associativa
da Herdade da Casa Branca (processo n.o 972-DGF),
situada no município da Vidigueira, com uma área de
1153,9915 ha, concessionada à Associação de Caçadores
das Amoreiras.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de um prédio rústico com uma área
de 24,5940 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o, na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o e na alínea d) do artigo 150.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 308/2000, de 30 de Maio, o prédio
rústico denominado «Herdade das Fontes», sito na fre-
guesia de Pedrógão, município da Vidigueira, com uma
área de 24,5940 ha, ficando a mesma com uma área

total de 1178,5855 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
29 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 12 de Agosto de 2002.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO
RURAL E PESCAS E DAS CIDADES, ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Portaria n.o 1187/2002
de 30 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Bra-
gança:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
m u n i c i p a l d a s e r r a d a N o g u e i r a ( p r o c e s s o
n.o 3026-DGF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para as Juntas de Freguesia de Mós,
Nogueira, Rebordãos, Rebordainhos, Santa Comba de
Rossas e Zoio, com sede na Junta de Freguesia de
Rebordãos.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Mós, Nogueira, Rebordãos, Rebordainhos,
Santa Comba de Rossas e Zoio, município de Bragança,
com uma área de 9898 ha.
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3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 65%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 15%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
29 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 19 de Julho de 2002. — Pelo Ministro das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, José
Mário Ferreira de Almeida, Secretário de Estado Adjunto
e do Ordenamento do Território, em 8 de Agosto de
2002.

Portaria n.o 1188/2002

de 30 de Agosto

Com fundamento no disposto no n.o 2 do artigo 11.o,
na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no n.o 1 do
artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal do Sabugal:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por
um único e igual período, à Associação de Caça e Pesca
Malcatense, com o número de pessoa colectiva
502235233 e sede na Malcata, Sabugal, a zona de caça
associativa da Malcata (processo n.o 3076-DGF), englo-
bando os prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia da Malcata, município do Sabugal,
com uma área de 1153,7386 ha.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000 e no n.o 2 do n.o 8.o da Portaria
n.o 467/2001, de 8 de Maio.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir de
29 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 19 de Julho de 2002. — Pelo Ministro das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, José
Mário Ferreira de Almeida, Secretário de Estado Adjunto
e do Ordenamento do Território, em 8 de Agosto de
2002.


